À MESA DIRETORA

DA CÂMARA DE VEREADORES DE ANTA GORDA – RS



REQUERIMENTO Nº 092/2025


FERNANDO LOCATELLI, Vereador da bancada do REPUBLICANOS, com assento nesta Casa e no exercício da vereança, vem, respeitosamente, requerer à Vossa Senhoria, após as providências regimentais, que seja solicitado ao Poder Executivo para que avalie, por meio dos setores competentes da Administração, a viabilidade de instituir um incentivo aos voluntários que participam da aplicação do bioinseticida BTI nos cursos d’água do município, por meio da concessão de ao menos 3 (três) horas de máquina, como forma de reconhecimento pela contribuição voluntária no controle do mosquito borrachudo. O mosquito borrachudo (Simuliidae) causa transtornos à saúde da população e prejuízos à qualidade de vida, especialmente nas comunidades rurais. Para combater esse problema, o município já conta com um programa de aplicação do bioinseticida BTI (Bacillus thuringiensis israelensis), considerado um método biológico eficaz e ambientalmente seguro para o controle das larvas. Importante destacar que a execução desse programa conta com a colaboração essencial de voluntários, que de forma gratuita e engajada se dedicam à aplicação do produto nos pontos estratégicos definidos. Dessa forma, como forma de valorizar e incentivar a permanência desses cidadãos no programa, propõe-se que o município ofereça horas de máquina como contrapartida simbólica, a serem utilizadas em pequenas melhorias nas propriedades dos voluntários, conforme critérios e regulamentações a serem definidos pelo Executivo. Tal medida não apenas reconhece o esforço coletivo, mas também estimula a continuidade e o fortalecimento das ações de combate ao borrachudo, com ganhos diretos à saúde pública, ao meio ambiente e à agricultura local. Assim, apresenta-se esta indicação para análise e providências do Executivo Municipal.

Termos em que pede deferimento.


Sala de Sessões, 07 de outubro de 2025.

FERNANDO LOCATELLI
Vereador REPUBLICANOS
